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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. 
PROJETO DE LEI Nº 3/2012 

 
Denomina de Travessa José Carlos 
Soares Mendes a travessa localizada em 
frente à Praça Everardo Bráulio, entre os 
números 23 e 35 da Rua Primeiro de 
Maio, Bairro Primeiro de Maio.   

 
Exposição de Motivos 

 

José Carlos Soares Mendes, mais conhecido pelo apelido de 
Canarinho, nasceu em Ponte Nova, aos 2 de junho de 1948, vindo a falecer 
no dia 19 de novembro de 2011. 

Era casado com a senhora Aurora Dias Pereira, com quem teve os 
filhos Adriano Antonio Soares Mendes e Nicelene Pereira do Nascimento,  

Deixou também dois netos, João Gabriel Rosa Mendes e Matheus 
Pereira do Nascimento. 

Em 1968 foi admitido no quadro de funcionários da Prefeitura 
Municipal de Ponte Nova, no cargo de operário, sendo que em 01/07/1990 
passou ao quadro de servidores conforme Lei nº 1.522/90. 

Este Projeto de Lei pretende prestar-lhe uma homenagem póstuma 
ao atribuir seu nome à travessa onde residiu, motivo pelo qual peço a 
aprovação unânime dos nobres colegas. 

 
Sala das Sessões, 2 de abril de 2012 

 
 

JADIR MARTINS DA FONSECA JÚNIOR - PP 
Vereador 
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se de Travessa José Carlos Soares Mendes a 

travessa localizada em frente à Praça Everardo Bráulio, entre os números 23 e 35 

da Rua Primeiro de Maio, Bairro Primeiro de Maio 

Art. 2º O Poder Executivo dará ciência da denominação constante do caput 

do art. 1º desta Lei aos órgãos e às prestadoras de serviços públicos pertinentes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.  

Ponte Nova,     de                     de 2012 
 
 

João Antônio Vidal de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

Eduardo Gomes Rodrigues Bemfeito    
Secretário Municipal de Governo 

 
 

Iniciativa: Vereador 
JADIR MARTINS DA FONSECA JÚNIOR – PP 

 


